PROJETO DE LEI Nº 308, DE 2014

Dá a denominação de "Francisco Piva" o dispositivo de acesso e retorno em viaduto no Km - 150 da SP 308 - Rodovia Do Açúcar situado, no município de Rio das Pedras.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Francisco Piva” o dispositivo de acesso e retorno em viaduto no Km – 150 da SP 308 – Rodovia Do Açúcar, no município de Rio das Pedras. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Francisco Piva filho de Giácomo Piva e Emília Giraldi. Nasceu em Rio das Pedras, aos 22 de janeiro de 1890, descendente de italianos.

         Casou-se com Assumpta Baldi e tiveram oito filhos: Celso, Osvaldo, João, Antonio, Moacir, Durvalina,  Sílvia e Emília.

         Comerciante no segmento de alimentos, na época “armazém” e até hoje existe na cidade, mantido pela família, um grande Supermercado Piva, conhecido por todos no município.

        Interessado na política, foi Vereador no período de 1936 à 10 de novembro de 1937 pelo PC.

        “Sr. Chico Piva”, como era conhecido, transmitia confiança e respeito aos cidadãos riopedrenses.   Sempre com visão à frente de sua época, tanto que era visto como um homem de coragem.

        Contribuiu para o desenvolvimento econômico e político de Rio das Pedras.

        Os descendentes residem principalmente em Rio das Pedras e cidades como: Piracicaba, Santa Bárbara D´Oeste, Tiete e São Paulo.

 Faleceu em Rio das Pedras, no dia 09 de maio de 1974, aos 84 anos.

Por todo o exposto acima é de sua importância a aprovação do presente projeto, que irá alegrar muito a população local, bem como os entes queridos do homenageado.  

Sala das Sessões, em 2-4-2014
a) Ana Perugini - PT

